




PREFEITURA MUNICIPAL DE Luís ALVES
CGCMF Nº 83 102 319/0001-55

Rua 18 de ..Julho, 1204 - 88.325 - Luís ALVES - se

LEI Nº 3112/81

Autoriza o ChAfe do Poder Executivo custeat
despesa~ com tr~8portes à alunos universi-
tários e secundários destA Município e dá /

Àout r-a rrovidencias :

"Tilibaldo Byla8rdt,Prefeito Municipal de Luís Alves
SC. Faz saber a todos 08 habitantes deste Município

Aque a Oamar-a Municipal aprovou e eu sanciono a se _
guarrt» Lei :

Art.1Q- Ficq'o Poder "Svecutivo AUtorizado a eu te8r despesas
com trr-msportes de alunos Universi t~rios e ecund á L

rios deste Municírio ,para o ano Le t í.vo de 1981,no v,,ª
lor de ~$ 220.000,00 ( duzentos e vinte mil cruzeiros
sendo ~ 160.000,00 ( cento e sessenta mil cruzeiros)
destinados ao transporte de Universitários à outros'
Municípios; e (i$ 60.000,00 ( sessenta mil cruzeirqs)
destinados 80 transporte de Alunos do interior do M~
n í.c Ip í.o ao Colégio Estadual "João Gaya"0

Art.2Q- Para fazer face das despesas decorrentes desta Lei,
fica igualmente o Poder Executivo autorizado a utili
zar verbas dentro das Dotações dispon!veis do Orça -
mento em vigor.

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Luís Alves, 27.04.81 /

T'lilibal o Bylaard t
Prefeito IVlunicipal

E:sta lei foi devLdament a publicada _e~Are_gitr?_aLn~"ta "ocre-
taria em data supra, ~~
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